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PORTARIA n. 22/2018-GC 

 

O CORREGEDOR DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, DESEMBARGADOR MÁRIO 

HELTON JORGE, no uso das suas atribuições; 

 

CONSIDERANDO a designação levada a efeito nos autos n. 

2011.0042975-1/000; 

CONSIDERANDO as indicações feitas no expediente registrado sob n. 

0031374-31.2018.8.16.6000, resolve: 

 

DESIGNAR 

 

Os indicados abaixo nominados para compor a Comissão de 

Reformulação e Atualização da Tabela de Emolumentos do Foro 

Extrajudicial: 

 

I – Representando a Associação dos Registradores de Imóveis do 

Paraná - ARIPAR: 

a) Francisco José Barbosa Nobre – Registrador imobiliário em 

Piraquara; 

b) José Luiz Germano – Registrador imobiliário em Cianorte; 

 

II – Representando o Instituto de Registro de Títulos e Documentos 

e Pessoas Jurídicas do Estado do Paraná – IRTDPJBrasil: 

a) Elizabete Regina Vedovatto – Registradora de Títulos e 

Documentos em Colombo; 

b) Fernanda Belotti Alice – Registradora de Títulos e Documentos 

em Ponta Grossa; 

 

III – Representando o Instituto de Registro Civil das Pessoas 

Naturais do Estado do Paraná – IRPEN: 

a) Arion Toledo Cavalheiro Júnior – Registrador de Pessoas 

Naturais em Francisco Beltrão; 

b) Elizabete Regina Vedovatto – Registradora de Pessoas 

Naturais em Colombo 

 

IV – Representando o Colégio Notarial – COLNOT: 

a) Cid Rocha Júnior – Tabelião do Serviço Distrital do Santa 

Quitéria – Curitiba; 

b) Cristiane Iwamoto – Tabeliã de Notas de Carlópolis; 

 

V – Representando o Instituto de Estudos de Protesto de 

Títulos do Brasil – IEPTB: 

a) Gabriela Lucena Andreazza – Registradora de Protesto de 

Títulos em Curitiba; 

b) Washington Marco Ferraz – Registrador de Protesto de 

Títulos em Ipiranga.  

 

VI – Representando os Fundos Especiais - DEF: 
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a) Everton Claudio Dechatnek – Servidor deste Tribunal de 

Justiça;  

 

VII – Os Assessores Correicionais Hélcio José Vidotti, Jorge 

Luiz Gomes Macedo, Luiz Fernando Altheia Molinari e Rodrigo 

Becker de Araújo para participarem das reuniões a serem 

realizadas, de acordo com as suas competências de atuação. 

 

VIII – O servidor Hélcio Roberto Roth como secretário da 

Comissão.   

 

Curitiba, 6 de julho de 2018. 

 

 

Des. MÁRIO HELTON JORGE 

Corregedor da Justiça 
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